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TENDÊNCIA CRESCIMENTO MERCADO 

AGROTÓXICOS



USO DE SEMENTES TRANSGÊNICAS 
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ÁREA PRODUZIDA COM SEMENTES 

TRANSGÊNICAS, ESTADOS SELECIONADOS

CÉLERES, 2017



PRODUTIVIDADE, EM TONELADA POR 

HECTARE, DE SOJA, ALGODÃO E MILHO, E 

UTILIZAÇÃO DE ADUBOS 
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CONSUMO DE AGROTÓXICOS, ÁREA PRODUZIDA 

COM TRANSGÊNICOS, PRODUÇÃO E 

PRODUTIVIDADE DE SOJA, MILHO E ALGODÃO
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NOVAS BIOTECNOLOGIAS E OUTRAS 

TECNOLOGIAS DE ENGENHARIA GENÉTICA

 APROVAÇÃO NO BRASIL, PELA CTNBIO, DA RESOLUÇÃO NORMATIVA 16 

(RN16/2018)

 A RN 16 ESTABELECE REQUISITOS PARA A DEFINIÇÃO DE NOVAS

BIOTECNOLOGIAS COM ENGENHARIA GENÉTICA QUE DIFEREM DAS

TÉCNICAS UTILIZADAS EM TRANSGÊNICOS. Uma das formas de biotecnologia

é a condução genética ou redirecionamento genético (gene drives).

 TÉCNICAS INOVADORAS DE MELHORAMENTO DE PRECISÃO (TIMP), do

inglês Precision Breeding Innovation (PBI) compreendem um “conjunto de novas

metodologias e abordagens que diferem da estratégia de engenharia genética por

transgenia, por resultar na ausência de ADN/ARN recombinante no produto final”



NOVAS BIOTECNOLOGIAS E OUTRAS 

TECNOLOGIAS DE ENGENHARIA GENÉTICA

 O Brasil torna-se o primeiro país do mundo a possibilitar pesquisa,

desenvolvimento, produção e comercialização deste tipo de tecnologia.

 A RN 16 abre lacunas para que os organismos produzidos por essa nova

tecnologia de alteração genética não sejam considerados OGM. NÃO

estariam submetidos à Lei de Biossegurança (Lei nº 11.105/2005), como a

avaliação de riscos ou de rotulagem para produção e consumo.

 Os organismos com essas manipulações genéticas podem causar impactos

irreversíveis à sócio e agrobiodiversidade. Não se sabe como se

comportariam na relação com o ambiente natural a médio e longo prazos.



IMPACTOS AMBIENTAIS DOS 

AGROTÓXICOS

 VEGETAÇÃO

 SOLO

ÁGUA

ABELHAS E OUTROS POLINIZADORES



IMPACTO SOBRE NASCENTES E 

CONTAMINAÇÃO DA ÁGUA
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IMPACTO SOBRE NASCENTES E 

CONTAMINAÇÃO DA ÁGUA



CONTAMINAÇÃO DA ÁGUA: em 2008, da totalidade de sistemas de

abastecimento de água (SAA) cadastrados no Sistema de Informação

de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano

(Sisagua), do Ministério da Saúde, 24% apresentavam informações

sobre o controle da qualidade da água para os parâmetros

agrotóxicos.

NORMA DE POTABILIDADE DA ÁGUA:

1977: 12 TIPOS DE AGROTÓXICOS

1990: 13 TIPOS DE AGROTÓXICOS

2004: 22 TIPOS DE AGROTÓXICOS

2011: 27 TIPOS DE AGROTÓXICOS

CONTAMINAÇÃO DA ÁGUA



CONTAMINAÇÃO DO SOLO



 A contaminação de solos superficiais por resíduos de agrotóxicos tem se

tornado uma questão preocupante, em função de alguns AGROTÓXICOS

COM LONGA PERSISTÊNCIA NO SOLO e TÓXICO PARA

ESPÉCIES NÃO ALVO.

 76 Resíduos de agrotóxicos analisados - 317 solos superficiais na UE. 

 83% das amostras continham 1 ou mais tipos de resíduos;

 58% continham misturas de 2 ou mais princípios ativos.

 166 diferentes misturas identificadas

 Os efeitos combinados dos efeitos das misturas devem ser analisadas e há
necessidade de monitoramento de resíduos de agrotóxicos no solo a exemplo
do que é feito com a água.

CONTAMINAÇÃO DO SOLO



CONTAMINAÇÃO DO SOLO



CONTAMINAÇÃO DO SOLO E 

CARREAMENTO PELO VENTO

Atenção especial é necessária para o transporte aéreo de glifosato e AMPA; 

Altos teores de Glifosato e de AMPA foram encontrados nas menores frações 

do solo (PM10 e menor), que são facilmente inaladas e, portanto, contribuem 

para a exposição humana.



CONTAMINAÇÃO DO SOLO E 

CARREAMENTO PELO VENTO



Glifosato, AMPA e Atrazina encontrados em 80% das amostras de 

água da chuva analisadas nos pampas argentinos. 

CONTAMINAÇÃO DA ÁGUA DA CHUVA



CONTAMINAÇÃO E MORTE DE ABELHAS



CONTAMINAÇÃO E MORTE DE ABELHAS



Imidacloprido diminui o crescimento 

das colônias de abelhas e a produção 

de abelhas rainha !!!!!

CONTAMINAÇÃO E MORTE DE ABELHAS





1 Nome 

Mudança do termo “agrotóxico” para “pesticida”. Neste quesito já houve recuo em relação ao

desejavam inicialmente (defensivo fitossanitário), mas ainda assim muda um nome já consagrado

no Brasil para outro menos conhecido.

2 “Risco inaceitável”

A vedação da importação e produção de agrotóxicos restringe-se aos “riscos inaceitáveis”.

Atualmente, a lei define claramente a proibição para agrotóxicos que revelem características

teratogênicas, carcinogênicas, mutagênicas, distúrbios hormonais e danos ao aparelho reprodutor.

3 Superpoderes ao MAPA

O PL confere maior poder ao MAPA, que seria o órgão responsável pelo registro dos agrotóxicos.

Hoje o registro passa pelo IBAMA, pela ANVISA e MAPA. O MAPA passa a ser o órgão

registrador e IBAMA e ANVISA podem apenas avaliar ou homologar avaliações. Aqui também

houve recuo em relação ao primeiro texto, porém não fica se Anvisa e Ibama seguiriam tendo

poder de veto.

PL DO VENENO

6299/2002



4 Divulgação de dados sobre análise de resíduos

O substitutivo proíbe a Anvisa de divulgar os dados do PARA. A Anvisa segue sendo responsável

pelas análises de resíduos, junto com o MAPA, mas somente o MAPA pode divulgar os dados.

5 Reanálise dos riscos

Atualmente, a reavaliação de um agrotóxico pode ser feita simplesmente “quando surgirem indícios

da ocorrência de riscos que desaconselhem o uso de produtos registrados”. O substitutivo

restringe a reavaliação a ocorrência de avisos de órgãos internacionais. O correto seria haver um

prazo de validade para o registro, que obrigasse uma reavaliação periódica.

6 Prazos para pleitos de registro

Atualmente, não existe um prazo fixo para que os órgãos do Governo Federal se manifestem

sobre pedido de pesquisa ou de liberação comercial de agrotóxicos. O substitutivo delimita uma

série de prazos rápidos (até 2 anos) e ainda prevê pena de responsabilidade órgãos federais

registrantes se não cumpridos os prazos de registro e reavaliação.

7 RegistroTemporário ou Autorização Temporária

Quando não houver a manifestação conclusiva pelos órgãos responsáveis pela Agricultura, Meio

Ambiente e Saúde dentro dos prazos estabelecidos para registro de um agrotóxico, este receberá

uma autorização temporária, ou registro temporário.

PL DO VENENO

6299/2002



8 Produtos para exportação 

Os agrotóxicos destinados exclusivamente à exportação serão dispensados de registro no órgão

registrante. Também são dispensados da apresentação dos estudos agronômicos, toxicológicos e

ambientais.

9 “Emergências Fitossanitárias”

Quando houver a declaração do estado de emergência fitossanitária pelo poder executivo, o

MAPA pode autorizar o uso de agrotóxicos sem registro no país.

10 Receituário agronômico de gaveta

O profissional habilitado poderá prescrever receita agronômica antes da ocorrência da praga.

11 Mistura de agrotóxicos

O substitutivo autoriza a recomendação de mistura em tanque de agrotóxicos quando

necessário. A empresa registrante é obrigada a informar sobre eventual incompatibilidade de

mistura de seu produto fitossanitário com outros, mas não há garantia de teste com todas as

misturas possíveis.

PL DO VENENO

6299/2002



ESTRATÉGIAS DE LUTA E RESISTÊNCIA

CIÊNCIA POPULAR E CIDADÃ



http://contraosagrotoxicos.org/plataforma-chegadeagrotoxicos-e-lancada-no-brasil/

ESTRATÉGIAS DE LUTA E RESISTÊNCIA

CAMPANHAS



ESTRATÉGIAS DE LUTA E RESISTÊNCIA

CAMPANHAS / MOVIMENTOS SOCIAIS



CONSTRUIR O PARADIGMA AGROECOLÓGICO

TRANSIÇÃO AGROECOLÓGICA


